CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.° 4.941, DE 2020

(Do Sr. Vicentinho Janior)

Determina a obrigatoriedade dos condominios residenciais e comerciais
por intermédio de seus administradores, comunicar aos Orgdos de
seguranca publica, acerca da ocorréncia de violéncia doméstica.

DESPACHO:
APENSE-SE AO PL-1964/2020.

APRECIACAO:
Proposicao Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissoes - Art. 24 1|

PUBLICACAO INICIAL
Art. 137, caput - RICD
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1 °. Os condominios residenciais e comerciais, por intermédio de seus sindicos e/ou
administradores devidamente constituidos, deverdo comunicar a Delegacia de Policia Civil e
aos Orgdos de seguranca publica especializados, acerca da ocorréncia ou indicios de
ocorréncia de violéncia doméstica e familiar contra mulher, crianca, adolescente ou idoso, nas
unidades condominiais ou nas areas comuns aos condéminos.

Paragrafo Gnico. A comunicacao a que se refere o caput deste artigo devera ser realizada
de imediato, por ligacéo telefénica ou através de aplicativo mével, nos casos de ocorréncia
em andamento, e por escrito, por via fisica ou digital, nas demais hipo6teses, no prazo de até
24 (vinte quatro) horas apés a ciéncia do fato, contendo informacfes que possam contribuir
para a identificagdo da possivel vitima e do possivel agressor.

Art. 2° Os condominios deverdo fixar, nas areas de uso comum, cartazes, placas ou
comunicados divulgando o disposto na presente Lei e incentivando os condbminos a
notificarem o sindico e/ou o administrador, quando tomarem conhecimento da ocorréncia ou
da existéncia de indicios da ocorréncia de violéncia doméstica ou familiar no interior do
condominio.

Art. 3° O descumprimento do disposto nesta Lei podera sujeitar o condominio infrator,
garantidos a ampla defesa e contraditério, as seguintes penalidades administras:

| - adverténcia, quando da primeira autuacdo da infragéo; e
Il - multa, a partir da segunda autuacao.

Paragrafo Unico. A multa prevista no inciso Il deste artigo sera fixada entre R$ 500,00
(quinhentos reais) e R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a depender das circunstancias da infragédo,
tendo seu valor atualizado pelo indice de Precos ao Consumidor Amplo - IPCA, ou outro indice
que venha a substitui-lo, devendo o valor arrecadado ser revertido em favor de fundos e
programas de protecéo aos direitos da mulher, crianca, adolescente ou idoso.

Art 4. Compete exclusivamente aos Estados e ao Distrito Federal regulamentar e fiscalizar o
disposto nessa lei.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

JUSTIFICACAO

A violéncia doméstica é um fendmeno que néo distingue classe social, raga, etnia, religido,
orientagdo sexual, idade e grau de escolaridade. Todos os dias, somos impactados por
noticias de mulheres que foram assassinadas por seus companheiros ou ex-parceiros. Na
maioria desses casos, elas ja vinham sofrendo diversos tipos de violéncia ha algum tempo,
mas a situacao s6 chega ao conhecimento de outras pessoas quando as agressdes crescem
a ponto de culminar no feminicidio.

Segundo dados da Organiza¢do Mundial da Saude (OMS), em 2013 o Brasil ja ocupava o
5° lugar, num ranking de 83 paises onde mais se matam mulheres. Sdo 4,8 homicidios por
100 mil mulheres, em que quase 30% dos crimes ocorrem nos domicilios. Além disso, uma
pesquisa do DataSenado (2013) revelou que 1 em cada 5 brasileiras assumiu que ja foi vitima
de violéncia doméstica e familiar provocada por um homem. Os resultados da Fundacéo
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https://www.institutomariadapenha.org.br/lei-11340/tipos-de-violencia.html

Perseu Abramo, com base em estudo realizado em 2010, também reforcam esses dados —
para se ter uma ideia, a cada 2 minutos 5 mulheres séo violentamente agredidas. Outra
confirmacdo da frequéncia da violéncia de género € o ciclo que se estabelece e é
constantemente repetido: aumento da tenséo, ato de violéncia e lua de mel. Nessas trés fases,
a mulher sofre varios tipos de violéncia (fisica, moral, psicol6gica, sexual e patrimonial), que
podem ser praticadas de maneira isolada ou néo.

Desta forma, apresentamos o referido projeto de lei, com a finalidade de intensificar as
denuncias acerca da violéncia doméstica, resguardando as vitimas com a protecao da sua
integridade fisica em seu domicilio, razdo pela qual requer o apoio dos

Parlamentares para aprovacdo dessa medida.

Brasilia, em 15 de outubro de 2020.

Deputado VICENTINHO JUNIOR (PL-TO)
Vice Lider de Bloco de Centro na Camara dos Deputados

FIM DO DOCUMENTO
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